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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Aquisição de equipamentos hospitalares, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 CAMA MANIVELA COM 2 
MOVIMENTOS (CABECEIRA E 
PESEIRA)  

Características: 
Tubos de aço carbono com 
acabamento em pintura 
eletrostática a pó, na cor branca, 
grade de proteção móvel inclusa. 
Estrado articulado em aço 
carbono com acabamento em 
pintura eletrostática a pó, na cor 
branca. Ripas de Metal para 
maior resistência e respirabilidade 
do colchão.  
Acabamento emborrachado nos 
pés. 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

14 

  

1.2. Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme Art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 5.149, 
de 29 de dezembro de 2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

A aquisição dos itens indicados na Emenda Parlamentar no valor de R$ 100.000,00 não consta no Plano 
Anual de Contratações (PAC) de 2025, tendo em vista que, à época da elaboração e submissão do referido 
plano, esta unidade administrativa ainda não havia sido informada oficialmente sobre a destinação da referida 
emenda. 

Considerando que o PAC deve ser elaborado com base nas necessidades previamente identificadas e nos 
recursos orçamentários disponíveis à época de sua formulação, não foi possível incluir a presente demanda. 
A inclusão posterior tornou-se necessária somente após a confirmação do repasse da emenda parlamentar, 
que ocorreu em momento posterior ao prazo de consolidação do PAC. 

Destaca-se que a contratação será realizada com recursos extraordinários, provenientes da emenda 
parlamentar, sem impacto sobre o orçamento originalmente planejado para o exercício, e está alinhada com 
os objetivos institucionais da unidade, atendendo ao interesse público e à finalidade prevista pela emenda. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a aquisição, uso, manutenção, higienização, reposição 
e descarte adequado de equipamentos hospitalares como cadeiras de rodas, cadeiras de banho e colchões 
pneumáticos. Todo o ciclo de vida é gerido para garantir segurança, funcionalidade contínua e durabilidade 
dos itens, assegurando a assistência adequada ao paciente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser 
obedecidas as leis, decretos e normas federais ou estaduais que se referem à produção, acondicionamento, 
embalagem, transporte e demais processos envolvidos no comércio dos produtos objetos desta licitação, 
como a ABNT, Anvisa, INMETRO e Procel.  
 
Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias úteis, contados da confirmação do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, sendo possível a prorrogação do prazo por igual período, mediante justificativa 
fundamentada da fornecedora. 

Os bens deverão ser entregues no Município de Aguaí, no endereço Av. Rui Barbosa, 444 - Vila Bom Gosto, 
Aguaí - SP, 13863-000 e a Nota Fiscal deverá ser entregue no endereço Rua Valins, nº 746, Centro, 
Aguaí/SP, CEP: 13.860-021, de segunda-feira a sexta-feira, no período das 08:00 horas às 16:30 horas, 
constante da Autorização de Fornecimento da Secretaria Municipal requisitante. 

5.2. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do fornecedor.  

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, por servidor vinculado à secretaria requisitante ou ao 
respectivo Almoxarifado Municipal, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do fornecedor, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento definitivo. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
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de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

Liquidação 

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de dezembro de 2023. 

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

6.9.1. o prazo de validade; 

6.9.2. a data da emissão;  

6.9.3. os dados da autorização de fornecimento e do órgão requisitante;  

6.9.4. o valor a pagar; e  

6.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

6.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.12. A Administração deverá realizar consultas para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF ou outros sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
fornecedor, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da Administração. 

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.15. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 
ajuste nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao fornecedor a ampla defesa.  

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do ajuste, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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Prazo de pagamento 

6.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 7º, §3º Decreto Municipal nº 5.153, de 29 de 
dezembro de 2023. 

6.18. No caso de atraso pela Administração, os valores devidos ao fornecedor serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo fornecedor. 

6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

6.23.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 

6.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020. 

6.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 
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6.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. Ficam dispensados os documentos para fins de habilitação, com fundamento no art. 8º, §1º do 
Decreto Municipal nº 5.154, de 29 de dezembro de 2023. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

8.2. A(s) aquisição(es) será(ão) atendida pela(s) seguinte(s) dotação(es): 

 

Unidade  Projeto/AƟvidade  Fonte de Recurso  Classificação da 
Despesa  

Elemento de 
despesa  Dotação  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E FAMÍLIA  

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE   

Recursos Federais 
4.4.90.52.00  

EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE  

763 

 

 

 

__________________________________ 

Identificação, cargo e assinatura do(a) servidor(a) (ou equipe) responsável 

 Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a 
realização da licitação, com fulcro no Art. 1º do Decreto nº 
3.568, de 14 de junho de 2017. 
 

__________________________________ 

Identificação, cargo e assinatura do(a) ordenador(a) de despesa 
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